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Moção
 

 
 
Além de fiscalizar o trânsito nas rodovias de São Paulo, a Polícia Militar Rodoviária vem ajudando as
forças de segurança a evitar que drogas cheguem aos seus destinos.
 
 
 
Equipes da Polícia Rodoviária Estadual e da Polícia Federal durante o desencadeamento da “Operação
Impacto” prenderam em flagrante, por tráfico de drogas, um caminhoneiro que transportava carga com 2,9
toneladas de maconha, no final da tarde do dia 15/04/23, durante uma vistoria na Rodovia Castello
Branco (SP-280), em Santa Cruz do Rio Pardo-SP.
 
 
 
A equipe de Policiais Rodoviários era formada pelo Cb PM Galan; Sd PM Camargo e Sd PM Cioato. O
entorpecente estava escondido sob uma carga de sucata de vidro e a apreensão foi encaminhada junto
com o motorista à Delegacia da Polícia Federal  (PF) em Marília,  responsável  por  investigar  casos
relacionados à modalidade de tráfico internacional.
 
 
 
Outra ação, também na mesma operação, em Espírito Santo do Turvo-SP, a Polícia Militar Rodoviária do
Estado de São Paulo aprendeu, em ação conjunta com a Polícia Federal, aproximadamente 78,3 quilos
de maconha em uma picape na Rodovia João Batista Cabral Renó (SP-225).  Foram encontrados 135
tabletes da droga escondida nas laterais do compartimento de carga do veículo.
 
 
 
Com a dupla também foram apreendidos R$ 1,1 mil em dinheiro e dois celulares. Eles foram igualmente
levados junto com o material para a Delegacia da Polícia Federal em Marília.
 
 
 
Diante do exposto, peço aprovação aos nobres pares para importante homenagem e reconhecimento ao
efetivo trabalho de combate ao crime na região de fronteira no Estado de São Paulo, formulamos a
seguinte Moção de Aplauso:
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos Regimentais, manifesta
MOÇÃO DE APLAUSO aos Policiais Rodoviários Cb PM Galan; Sd PM Camargo e Sd PM Cioato,
pelas ações repressivas que resultaram na apreensão de mais de 2,9 toneladas de drogas, na
Rodovia Castello Branco, no dia 15 de abril de 2023.
 
 
 
Requeremos, por fim, que cópia da presente Moção de Aplauso seja encaminhada ao Comando de
Policiamento Rodoviário do Estado de São Paulo, na pessoa do Coronel PM Willians de Cerqueira Leite
Martins, com endereço na Avenida do Estado nº 777 – Ponte Pequena, Capital – CEP: 01107-000; e
também, ao Tenente-Coronel Monteiro, Comandante da 2º BPRv - 3ª Cia, com endereço na Rodovia
Orlando Quagliato, Km 28,400 – Ourinhos-SP.
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 

Dani Alonso - PL
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